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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 62.610/2024

EXONERA A SERVIDORA HANNY THAFLLY PEREIRA TAVARES DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do 
Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 162/2024/Semagri - Processo Administrativo Eletrônico 
nº 1.746/2024, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 29 de abril de 2024, da servidora HANNY 
THAFLLY PEREIRA TAVARES, matrícula 16434, do cargo de provimento em comissão 
de COORDENADORA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS - CPC-4, 
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

mailto:dov%40vilhena.ro.gov.br?subject=
http://www.vilhena.ro.gov.br
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Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.611/2024

EXONERA O SERVIDOR ADENILDO RIBEIRO DA SILVA 
DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR ESPECIAL II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 162/2024/Semagri - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.746/2024,

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração, com efeitos retroativos a 29 de abril de 2024, do 
servidor ADENILDO RIBEIRO DA SILVA, matrícula 16476, do cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL II - CPC-10, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.612/2024

NOMEIA ADENILDO RIBEIRO DA SILVA PARA EXERCER 
O CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o Memorando nº 162/2024/Semagri - Processo 
Administrativo Eletrônico nº 1.746/2024

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação, com efeitos retroativos a 29 de abril de 2024, de 
ADENILDO RIBEIRO DA SILVA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
PROCESSUAIS - CPC-4, Coordenadoria de Serviços Administrativos e 
Processuais da Secretaria Municipal de Agricultura, de acordo com o item 
17.10, art. 24, da Lei nº 5.205, de 16 de dezembro de 2019, alterado pela 
Lei nº 5.538, de 7 de julho de 2021, e Anexo I da Lei nº 5.744, de 18 de 
abril de 2022. 

Parágrafo único. O nomeado tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
desta data, para apresentar perante a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena a Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
art. 256 da Constituição do Estado de Rondônia. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior 
PREFEITO

DECRETO Nº 62.613/2024

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO DECRETO Nº 
61.378, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso IX, art. 96, da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o ID 649751 do Processo Administrativo Eletrônico nº 
20.722/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação do prazo previsto no Decreto nº 61.378, de 17 de 
novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº 61.694, de 10 de janeiro 
de 2024, que instituiu a Comissão Especial para o Cadastramento do 
Loteamento Residencial Bosque de Oitis e a Alteração Cadastral para a 
Identificação do Sujeito Passivo para o Cadastramento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano na Secretaria Municipal de Fazenda, por 90 (noventa) 
dias, contados a partir de 15 de maio de 2024.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 10 de maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Junior
PREFEITO

CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024/SEMOSP/SRP - MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
62.096/2024, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o 
nº 034/2024/SEMOSP/SRP - MISTO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
regime de execução direta, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo 
Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade 
Pregão, e demais exigências contidas no Edital. Tendo como interessada 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3412/2024/SEMOSP

OBJETO: Formação de SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
para contratação de empresa para futura e eventual aquisição de 
material de consumo sendo Ferramentas de manutenção para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - 
SEMOSP, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.115.431,75 (um milhão, cento e 
quinze mil, quatrocentos e trinta e um reais e setenta e cinco centavos). 
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 14/05/2024. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 28/05/2024 a partir das 09:30:00 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 28 de maio de 2024, a partir 
das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 28 de maio de 2024, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
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licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h. Fone: (0xx) 
69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de maio de 2024.

CRISTIELLY APARECIDA CONCI DE SIQUEIRA
PREGOEIRA OFICIAL
Dec. nº 62.096/2024

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2024/SEMOSP/SRP/MISTO

O Município de Vilhena, por intermédio da Controladoria de Licitações e 
de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal nº 
62.096/2024, torna público para conhecimento dos interessados que se 
encontra instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob o 
nº 037/2024/SEMOSP/SRP - MISTO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
regime de execução direta, de conformidade com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme Decreto Municipal nº 59.678/2023, foi recepcionado pelo 
Município de Vilhena, no que se aplicam as licitações na modalidade 
Pregão, e demais exigências contidas no Edital. Tendo como interessada 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6368/2024/SEMOSP

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual 
aquisição de material de consumo sendo materiais para construção, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.124.047,20 (oito milhões cento e vinte e 
quatro mil quarenta e sete reais e vinte centavos) 
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir do dia 14/05/2024. 
ABERTURA DA SALA DE DISPUTA: Dia 28/05/2024 a partir das 09:30:00 
horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: Dia 28 de maio de 2024, a partir 
das 09:30:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: Dia 28 de maio de 2024, a partir das 
09:30:00, (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram, 
encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço eletrônico 
acima mencionado, e ainda, no site oficial vilhena.ro.gov.br no portal 
transparência (https://transparencia.vilhena.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes). Maiores informações e esclarecimentos a respeito do certame, 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, e o 
pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 - Bairro 
Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella) - 
Vilhena - Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07h às 13h. Fone: (0xx) 
69-3919-7082 - e-mail: cl@vilhena.ro.gov.br

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser 
retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena-RO, 13 de maio de 2024.

CLEIMAR RODRIGUES DE LIMA
PREGOEIRO OFICIAL
Dec. nº 62.096/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 194/2024/SEMAD

HOMOLOGA A LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 
EM PESSOA DA FAMÍLIA DA SERVIDORA DAIANE DE 
ANDRADE JOSE

O Secretário Municipal de Administração da Prefeitura de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e 
Considerando o Art. 92 da Lei Complementar n° 007/1996 – Estatuto do 
Servidor Público do Município de Vilhena/RO;
Considerando o Decreto Municipal n° 54.564 de 05 de janeiro de 2022, 
que regulamenta no âmbito do Poder Executivo Municipal a justificação 
de faltas por motivo de saúde do próprio servidor e/ou pessoa da família 
e a alteração de seu Art. 5° pelo Decreto Municipal nº 59.046 de 16 de 
dezembro de 2022;
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico n° 396/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora DAIANE DE ANDRADE JOSE, detentora do Cargo de 
provimento efetivo de BIOQUIMICO, Grupo Ocupacional ANS, Classe “D”, 
Referência Salarial “I”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos dias 
03 de janeiro a 25 de março de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 13 de maio de 2024.

Bruno Cristiano Neves Stedile
Secretário Municipal de Administração

Decreto n° 59.125/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA

DESIGNA A SERVIDORA SALLY SHARON MELO LIMA 
PARA TAREFA DE FISCAL DE CONTRATO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA, NO 
EXERCÍCIO REGULAR DE SEU CARGO E NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE OS INCISOS III E V, ART. 102, DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, COMO TAMBÉM DO ART. 29, DA LEI Nº 5.790, DE 14 
DE JUNHO DE 2022, O INCISO XI, ART. 3º DO DECRETO Nº 59.397, DE 
31 DE JANEIRO DE 2023 E O ART. 67 DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993,

R E S O L V E:

ART. 1º DESIGNAR, COM EFEITOS RETROATIVOS A PARTIR DE 
23 DE ABRIL DE 2024, A SERVIDORA SALLY SHARON MELO LIMA, 
MATRÍCULA Nº 14.896, PARA DESEMPENHAR A TAREFA DE FISCAL DO 
CONTRATO DE Nº 039/2024, DE 23 DE ABRIL DE 2024, CELEBRADO 
COM A GRÁFICA E EDITORA EXPRESS LTDA (PROCESSO Nº 
1844/2024).
ART. 2º CABE À SERVIDORA DESIGNADA ACOMPANHAR SERVIÇOS 
DE FOTOCÓPIA (SIMPLES PRETA E COLORIDA) E ENCADERNAÇÃO 
A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
DEVENDO OBSERVAR: 
I - REGISTRO PRÓPRIO DE TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS 
COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, DETERMINANDO O QUE FOR 
NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DEFEITOS 
OBSERVADOS; E
II - SOLICITAR A SEUS SUPERIORES EM TEMPO HÁBIL A ADOÇÃO 
DAS MEDIDAS CONVENIENTES REFERENTES ÀS DECISÕES E 
PROVIDÊNCIAS QUE ULTRAPASSAREM A SUA COMPETÊNCIA. 
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ART. 3º COMPETE À FISCAL DO CONTRATO EXERCER CONTROLE 
E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUANTO AO EFETIVO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 
CONTRATUAIS, DOS PRAZOS, METAS E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS, E DE VERIFICAÇÃO DE REGULARIDADE DO 
FORNECEDOR QUANTO ÀS SUAS OBRIGAÇÕES LEGAIS, TAIS 
COMO TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E TRIBUTÁRIAS.
ART. 4º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO.

VILHENA, 13 DE MAIO DE 2024.

FLÁVIO DE JESUS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO Nº 59.135/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 086/SEMUS/2024

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARIA HELENA DA 
SILVA

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE da Prefeitura Municipal de 
Vilhena, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas em lei;
Considerando que a Licença Prêmio por Assiduidade é um direito do 
servidor instituído nos arts. 96 a 99 do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais - a Lei Complementar nº 007 de 1996;
Considerando que a servidora faz jus ao 3º, 4º, 5º e 6º qüinqüênio de 
Licença Prêmio conforme Certidão de Tempo de Serviço para Fins 
de Licença Prêmio anexada no Processo Administrativo Eletrônico nº 
13.827/2023 sob ID 445911;
Considerando a deliberação da chefia imediata favorável para o usufruto 
do 3º e 4º qüinqüênio; 

RESOLVE:

Art.1º CONCEDER a Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA 
HELENA DA SILVA, detentora do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional: Apoio e Serviços Diversos – ASD, Classe “A”, Referência 
Salarial “IX”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, 
no período de 01/06/2024 a 29/08/2024 – 90 (noventa) dias referente ao 
3º (terceiro) qüinqüênio, e no período de 30/08/2024 a 27/11/2024 – 90 
(noventa) dias referente ao 4º (quarto) qüinqüênio conforme Processo 
Administrativo Digital nº 13.827/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena, RO, 13 de maio de 2024.

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 60.332/2023

TERMO DE ABERTURA

A Secretaria Municipal de Saúde vem, por meio deste solicitar a realização 
de parceria voluntária através da celebração de Termo de Parceria na 
modalidade FOMENTO nos termos da Lei 13.019/2014 e Decreto nº 
41.742/2018 alterado pelo decreto n°59.646/2023.
Em atendimento ao Inciso IV do Art. 53 do Decreto 41.742/2018 e § 
2° do Art. 27 do decreto 59.646/2023, após análise dos documentos 
apresentados pela SEMED e SEMAS, entendemos ser viável a execução 
do Plano de Trabalho na forma apresentada, dessa forma APROVAMOS o 
Plano de Trabalho sem ressalvas.

Justificativa da Dispensa de Chamamento Público

A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração 
de Parceria com a entidade MÃO AMIGA – Centro de Reabilitação e 
Reintegração Social , inscrita no CNPJ sob o nº 46.413.991/0001-35, com 

sede a Rua Estrada Eixo 2- lh 2, Chacara São Pedro – Zona Rural, nesta 
cidade Vilhena-RO, CEP: 76.980-698. A Mão Amiga tem como objetivo em 
resgatar e promover a vida, atuando em prol de pessoas em situação de 
vunerabilidade e exclusão social, politica, economica, cultural e religiosa.
 A formalização da Parceria será através do Termo de Fomento, instrumento 
pelo qual são formalizadas as parcerias entre a Administração Pública e 
as Organizações da Sociedade Civil para a consecução de finalidade de 
interesse público e recíproco propostas pela Organização da Sociedade 
Civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros. A Dispensa 
do Chamamento Público está prevista no âmbito da Lei 13.019 de 2014 
e apresenta de forma clara que o chamamento pode ser dispensando, 
conforme segue:
“Art. 31 Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando:
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista 
no inciso I do §3º do art.12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015). ”

O art. 17 §3º do Decreto Municipal nº 41.742/2018, também prevê que: 
“Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: ... 
II – a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente 
a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar de subvenção prevista 
no inciso I do §3º do Art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no Art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.” 
Assim, em atendimento à legislação vigente, propomos a DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO, para formalização direta da parceria entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE através do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE e a MÃO AMIGA – Centro de Reabilitação e Reintegração 
Social .
Fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da publicação desta 
justificativa, para impugnação, nos termos do §2º, do art. 32, da Lei Nº 
13.019/2014 e alterações posteriores.

Wagner Wasczuk Borges
Secretário Municipal de Saúde

Decreto n° 60.332/2023
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RATIFICAÇÃO

Dispensa do Chamamento Público - Processo Administrativo n° 2956/2024

O Município de Vilhena através da Secretaria Municipal de Saúde torna pública a Ratificação da Dispensa do Chamamento Público processo nº 2956/2024, 
para a Celebração de Parcerias entre a administração pública e a organização da sociedade a MÃO AMIGA – Centro de Reabilitação e Reintegração 
Social, inscrita no CNPJ sob o nº 46.413.991/0001-35, com sede na Estrada Eixo 02, Chacara São Pedro, Zona Rural, S/N, bairro Zona Rural, nesta 
cidade Vilhena - RO, CEP: 76.988-899, conforme artigo 29 da lei federal nº 13.019 de 2014 e art. 15 §3º do Decreto Municipal nº 41.742/2018. 
O recurso da Parceria foi previamente deliberado pelo Conselho Municipal de Saúde – CMS através da RESOLUÇÃO Nº 018/2024/CMS/VHA, no valor 
de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), solicitando o mesmo valor através do plano de trabalho. Os créditos orçamentários necessários ao custeio 
de despesas foram fixados pela Lei Orçamentária Anual nº 5.965/2022 e são provenientes da funcional programática do Fundo Municipal de Saúde 
14.001.10.122.0071.1.203 - Repasse de Recursos a Entidades – 3.3.50.43.00.00 –– Subvenções Sociais.

Vilhena, 08 de Maio de 2024.

Flori Cordeiro de Miranda Júnior
Prefeito Municipal
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EXECUTIVO

FLORI CORDEIRO DE MIRANDA JUNIOR
Prefeito

APARECIDO DONADONI
Vice-Prefeito

PABLO RIBEIRO BECHER
Controladoria de Licitação - CL

ANDREA CAVALCANTE TORRES
Controladoria Geral do Município - CGM

ÉVILYN OLIMPIA MEDRADA TEIXEIRA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

HUMBERTO COSTA MARTINS
Gabinete do Prefeito - GAB

TIAGO CAVALCANTI LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

BRUNO CRISTIANO NEVES STEDILE
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

GILVANEO DA VEIGA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NILCEMAR DIAS DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

RENATO DE BARROS MONTEIRO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

FLÁVIO DE JESUS
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES

ROBERTO SCALERCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

LAERCIO NUNES TORRES
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - SEMOSP

RILDO JOSÉ FLORES
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

WAGNER WASCZUK BORGES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

MAURITANI RIBEIRO VIEIRA
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROGERIO DA SILVA DIAS
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

DIRCEU HOFFMANN
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

RICARDO DE LIMA
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA
Instituto de Previdência Municipal de Vilhena-
IPMV

Diário Oficial Eletrônico de Vilhena/RO - DOV - Criado pela LEI nº 4.531/2017 e regulamentado pelo Decreto nº 39.107/2017, consoante 

assinado digitalmente através de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

LEGISLATIVO

MESA DIRETORA
BIÊNIO 2023/2024

ADEMIR ALVES
Partido: DEM

CLERIDA ALVES
Partido: Avante

DHONATAN PAGANI
Partido: PODE

NICA CABO JOÃO
Partido: PSC

PEDRINHO SANCHES
Partido: Avante

PROFESSORA VIVIAN REPESSOLD
Partido: PP

RONILDO PEREIRA MACEDO
Partido: PODE

SAMIR ALI
Partido: PODE

SARGENTO DAMASSA
Partido: PROS

ZÉ DUDA
Partido: PSB

ZECA DA DISCOLÂNDIA
Partido: PSD

ZEZINHO DA DISÁGUA
Partido: PSD

WILSON TABALIPA
Partido: PV

Presidente:  Vereador Samir Mahmoud Ali

1º Vice-Presidente: Vereador Dhonatan Pagani

2º Vice-Presidente: Vereador Sargento Damassa

1º Secretário: Vereadora Vivian Repessold

2º Secretário: Vereador Ademir Alves

MATÉRIAS PARA
PUBLICAÇÕES

RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São diariamente, 
das 07h às 13h de 2ª a 6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” no link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias 
úteis para publicação de qualquer matéria, a 
partir da data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretaria Municipal de Administração
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Assinatura e Autorização
PREFEITURA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL
Adenilson Luiz Magalhães
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